
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
MARCÃO DO POVO 
 
 
Ementa:
 
INDICO ao senhor Prefeito a apresentação de uma proposta de alteração do §1º, do artigo
nº 28 da Lei Complementar nº 258 / 2014, que “institui e regulamenta as políticas públicas
destinadas à criança e ao adolescente e dá outras providências.” A alteração de que trata
essa indicação versa sobre a necessidade de se conceder folgas semanais compensatórias
aos membros dos três conselhos tutelares do município de Embu das Artes, em virtude dos
plantões a que os conselheiros estão submetidos, no exercício dos trabalhos regulares.
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